
  

PP rree ff ee ii ttuu rr aa   MM uunn ii cc ii ppaa ll   dd ee   CC eerr rr oo   GG rr aa nndd ee   ddoo   SS uu ll   
Rua Ernesto Ingomar Schmaedecke, 71 – CEP 96770-000 – Fone/Fax (51) 3675-1122. 

CNPJ: 92 324 748/0001-68 – End. Eletrônico: www.cerrograndedosul.rs.gov.br 

 

 

LEI N° 2.187, DE 06 DE OUTUBRO DE 2017 

 

 

Institui/Reestrutura o Regime Próprio de 

Previdência Social dos Servidores Efetivos do 

Município de Cerro Grande do Sul e dá outras 

providências. 

 

 

Sérgio Silveira da Costa, Prefeito Municipal de Cerro Grande do Sul, Estado do Rio 

Grande do Sul,  

 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e em cumprimento 

ao disposto da Lei Orgânica Municipal, art.65, inciso III, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 

Título Único 

DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

EFETIVOS DO MUNICÍPIO DE CERRO GRANDE DO SUL 

 

 

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E DOS OBJETIVOS 

 

 

Art. 1º Fica reestruturado, nos termos desta Lei, o Regime Próprio de Previdência 

Social dos Servidores Efetivos do Município – RPPS de que trata o art. 40 da Constituição 

Federal, regendo-se de acordo com o Regimento Jurídico instituído pela Lei Municipal nº 

123/90, de 23 de novembro de 1990. 

Parágrafo Único - Para operar os planos de custeio e benefícios do RPPS, observados 

os critérios estabelecidos nesta Lei, fica criado, vinculado à Secretaria de Administração, de 

acordo com o art. 71 da Lei n.º 4.320, de 17-03-64, o Fundo de Aposentadoria e Pensão do 

Servidor do Servidor (FAPS). 

 

Art. 2º O RPPS visa a dar cobertura aos riscos a que estão sujeitos os beneficiários, 

e compreende um conjunto de benefícios que, nos termos desta Lei, atendam às seguintes 

finalidades:  
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I – cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; 

III – salário-família e auxílio reclusão, para os dependentes dos beneficiários de 

baixa renda e 

IV – pensão por morte; 

 

§ 1º - O auxílio doença será pago pelo Executivo Municipal pelo período de até 15 

(quinze dias) quando a partir dessa data, o pagamento será feito pelo Regime Próprio de 

Previdência. 

§ 2º O salário maternidade, salário família e auxílio reclusão, serão pagas 

diretamente pelo FAPS - Fundo de Aposentadoria e Pensão do Servidor. 

 

 

 

Capítulo II 

DOS BENEFICIÁRIOS 

 

 

Art. 3º São filiados ao RPPS, na qualidade de beneficiários, os segurados e seus 

dependentes. 

 

Seção I 

DOS SEGURADOS 

 

Art. 4º São segurados do RPPS: 

I - o servidor público ativo do Município, titular de cargo efetivo no Poder 

Executivo, suas autarquias e fundações, bem como aquele que estiver em disponibilidade 

remunerada; 

II – os servidores inativos, aposentados nos cargos citados no inciso anterior, seus 

pensionistas, e os pensionistas dos servidores ativos e em disponibilidade remunerada. 
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§ 1º Fica excluído do disposto no caput o servidor ocupante, exclusivamente, de 

cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, o contratado por prazo 

determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, e o 

ocupante de emprego público. 

§ 2º Na hipótese de acumulação remunerada, o servidor mencionado neste artigo 

será segurado obrigatório em relação a cada um dos cargos ocupados. 

 

Art. 5º A perda da condição de segurado do RPPS ocorrerá nas seguintes 

hipóteses: 

I - morte; 

II – exoneração ou demissão;  

III – cassação de aposentadoria ou de disponibilidade, salvo quando retornar à 

atividade como titular de cargo de provimento efetivo; 

IV – falta de recolhimento das contribuições previdenciárias nas hipóteses previstas 

no art. 6.º, I, II, III e IV, depois de decorrido o prazo referido no § 5.º do mesmo artigo e 

V – nas hipóteses do art. 6.º, V, após decorrido o prazo referido no § 5.º do mesmo 

artigo. 

 

Art. 6º Permanece filiado ao RPPS, na qualidade de segurado, o servidor ativo que 

estiver: 

I – cedido, com ou sem ônus, para outro órgão ou entidade da Administração direta 

e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios;  

II – afastado ou licenciado do cargo efetivo, independentemente da opção que fizer 

pela remuneração, para o exercício de mandato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal, 

nos termos do art. 38 da Constituição Federal; 

III – em disponibilidade remunerada; 
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IV – afastado ou licenciado do cargo efetivo, com o recebimento de remuneração, 

nos termos do Regime Jurídico dos Servidores; 

V - afastado ou licenciado do cargo efetivo, sem o recebimento de remuneração, 

nos termos do Regime Jurídico dos Servidores, observados os prazos previstos no § 5.º. 

§ 1º Nas hipóteses dos incisos I e II, a remuneração de contribuição corresponderá 

àquela relativa ao cargo efetivo de que o segurado é titular, e como se no seu exercício 

estivesse devendo a concessão dos benefícios previdenciários seguir a mesma regra. 

§ 2º Nas hipóteses dos incisos III e IV, a remuneração de contribuição 

corresponderá àquela que estiver de fato percebendo o segurado, devendo a concessão dos 

benefícios previdenciários seguir a mesma regra. 

§ 3º O recolhimento das contribuições nas hipóteses referidas nos incisos I e II é de 

responsabilidade do órgão ou entidade em que o segurado estiver desempenhando suas 

atividades, salvo quando cedido sem ônus para o cessionário, ou, no caso de exercício de 

mandato eletivo, quando houver opção do servidor pela remuneração do cargo efetivo. 

 § 4º Exclusivamente nas hipóteses dos incisos I, II, III e IV, desde que recolhidas 

ou repassadas ao RPPS as contribuições devidas, o período em que permanecer o servidor 

afastado ou licenciado será computado para efeito de aposentadoria e disponibilidade. 

§ 5º Nas hipóteses do inciso V, o servidor mantém a qualidade de segurado, 

independentemente de contribuição, até doze meses após a sua cessação, sendo esse prazo 

prorrogado por mais doze meses caso o servidor tenha tempo de contribuição ao RPPS igual ou 

superior a cento e vinte meses. 

§ 6º Nas hipóteses referidas no parágrafo anterior, a manutenção da filiação 

somente assegura direito ao benefício de pensão por morte, a ser concedido aos dependentes do 

segurado, ficando vedado o cômputo do tempo de afastamento para efeito de aposentadoria e 

disponibilidade. 

 

Art. 7º O servidor efetivo cedido da União, dos Estados, do Distrito Federal ou de 

outro Município, permanece filiado ao regime previdenciário de origem.  
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Seção II 

DOS DEPENDENTES 

 

Art. 8º São beneficiários do RPPS, na condição de dependente do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de dezoito anos ou inválido, incapaz; 

II - os pais, desde que comprovem dependência econômica do servidor; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de dezoito anos ou 

inválido, incapaz, e órfãos de pai e sem padrasto; 

§ 1º Equiparam-se aos filhos, nas condições do inciso I, mediante declaração 

escrita do segurado e desde que comprovada a dependência econômica, o enteado e o menor 

que esteja sob sua tutela e não possua bens suficientes para o próprio sustento e educação. 

§ 2º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, 

mantenha união estável com o segurado ou segurada. 

§ 3º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e das 

demais deve ser comprovada. 

 

Art. 9º A perda da qualidade de dependente, no RPPS, ocorre:  

I - para o cônjuge: 

a) pela separação judicial ou divórcio, enquanto não lhe for assegurada a prestação 

de alimentos; 

b) pela anulação do casamento; 

c) pela morte e 

d) por sentença judicial transitada em julgado. 

II - para o companheiro ou companheira, pela cessação da união estável com o 

segurado ou segurada, enquanto não lhe for assegurada a prestação de alimentos; 
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III - para o filho e o irmão, de qualquer condição, ao completarem dezoito anos de 

idade, salvo se inválidos, incapaz, ou pela emancipação, ainda que inválido, exceto, neste caso, 

se a emancipação for decorrente de colação de grau em curso de ensino superior; e, 

IV - para os dependentes em geral: 

a) pela cessação da invalidez ou da dependência econômica ou 

b) pela morte. 

 

Seção III 

DAS INSCRIÇÕES 

 

Art. 10 A inscrição do segurado é automática e ocorre quando da investidura no 

cargo. 

 

Art. 11 Incumbe ao segurado a inscrição de seus dependentes, que poderão 

promovê-la se ele falecer sem tê-la efetivado. 

§ 1º A inscrição de dependente inválido requer sempre a comprovação dessa 

condição por inspeção feita por médico oficial do Município. 

§ 2º As informações referentes aos dependentes deverão ser comprovadas 

documentalmente. 

§ 3º A perda da condição de segurado implica o automático cancelamento da 

inscrição de seus dependentes. 

 

 

 

CAPÍTULO III 

DO CUSTEIO 

 

Art. 12 São fontes de custeio do RPPS: 

I – a contribuição previdenciária do Município; 
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II – a contribuição previdenciária dos segurados, inclusive dos inativos e 

pensionistas; 

III - doações, subvenções e legados; 

IV - receitas decorrentes de aplicações financeiras e investimentos patrimoniais; 

V – valores recebidos a título de compensação financeira; e 

VI – demais dotações previstas no orçamento municipal. 

 

Art. 13. Constituem recursos do RPPS: 

I – a contribuição previdenciária, de caráter compulsório, dos servidores públicos 

ativos e em disponibilidade remunerada de qualquer dos Órgãos e Poderes do Município, 

incluídas suas autarquias e fundações, na razão de 11%, incidente sobre a totalidade da 

remuneração de contribuição; 

II – a contribuição previdenciária, de caráter compulsório, dos servidores públicos 

inativos e pensionistas, de qualquer dos órgãos e poderes do Município, incluindo suas  

autarquias e fundações, na razão de 11,00%, incidente sobre o valor da parcela dos proventos 

que supere o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência 

Social, sendo que, em relação aos inativos portadores de doenças incapacitantes, assim 

definidas em lei, a contribuição incidirá sobre o valor da parcela dos proventos que superem o 

dobro desse limite. 

III – A contribuição previdenciária de responsabilidade do ente relativa ao custo 

normal dos benefícios previdenciários e ao custeio das despesas correntes e de capital 

necessárias à organização e funcionamento da unidade gestora do RPPS será de 15,57%, 

incidente sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos servidores ativos em 

disponibilidade remunerada, inativos e pensionistas, nos termos dos incisos I e II, com 

aplicação a partir de maio de 2018. 

 

 IV – Fica instituído plano de amortização destinado ao equacionamento do déficit 

atuarial, incidente sobre a totalidade da remuneração de contribuição, conforme alíquotas de 

contribuição suplementar devidas pelo ente definidas na tabela a seguir: 
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PERÍODO DE APLICAÇÃO ALÍQUOTA SUPLEMENTAR % 

01/2018 a 12/2018 4,00 

01/2019 a 12/2019 5,60 

01/2020 a 12/2020 6,90 

01/2021 a 12/2021 8,40 

01/2022 a 12/2022 10,35 

01/2023 a 12/2023 12,20 

01/2024 a 12/2043 14,61 

 

§ 1º Os percentuais de contribuição previstos nos incisos I, II e III, e no § 7.º deste 

artigo, deverão ser reavaliados atuarialmente nos termos do art. 15 desta Lei e conforme a 

legislação federal pertinente, e, quando necessário, atendendo às indicações do cálculo atuarial, 

serão alterados por lei. 

§ 2º Ocorrendo majoração de alíquotas, sua exigibilidade dar-se-á a partir do dia 

primeiro do mês seguinte ao nonagésimo dia da publicação da lei referida no parágrafo 

anterior, sendo mantida, até essa data, a obrigatoriedade dos recolhimentos pelas alíquotas 

então vigentes. 

§ 3º As contribuições e demais recursos de que trata este artigo somente poderão 

ser utilizadas para pagamento de benefícios previdenciários do RPPS. 

§ 4º A taxa de administração será de 1 % do valor total das remunerações, 

proventos e pensões dos segurados vinculados ao RPPS e para avaliações atuariais e de outras 

despesas do Fundo de Aposentadoria e Pensão serão custeados pelo Poder Executivo.  

§ 5º Os recursos do FAPS serão depositados em conta distinta das contas do 

Tesouro Municipal. 

§ 6º As aplicações financeiras dos recursos mencionados neste artigo atenderão às 

resoluções do Conselho Monetário Nacional, sendo vedada a aplicação em títulos públicos, 

exceto os títulos públicos federais, bem como a utilização desses recursos para empréstimo de 

qualquer natureza. 

Art. 14 Constituem recursos do FAPS a remuneração equivalente ao valor do 

vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas 

em Lei. 
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Parágrafo Único. Não constituem recursos para o desconto do FAPS, o 

especificado abaixo: 

I – A prestação de serviço extraordinário; 

II – O salário-família; 

III – Adicional noturno; 

IV – Auxílio para diferença de caixa; 

V – A parcela percebida em decorrência de Função Gratificada e demais 

gratificações referentes a constituições de comissões, as quais deverão estar expressamente 

especificadas em Lei; 

VI – Outras parcelas cujo caráter indenizatório esteja definido em Lei. 

§ 1º Para o segurado em regime de acumulação remunerada de cargos, considerar-

se-á, para fins de incidência da contribuição e concessão de benefícios pelo RPPS, a 

integralidade da remuneração de contribuição referente a cada cargo. 

§ 2º Salvo nos casos de possibilidade legal de incorporação, quando a contribuição 

é sempre obrigatória em relação à parcela passível de ser incorporada, o servidor ocupante de 

cargo efetivo poderá optar pela inclusão na base de contribuição da parcela percebida em 

decorrência do exercício de cargo em comissão ou função de confiança para efeito de cálculo 

do benefício a ser concedido com fundamento no art. 40 da Constituição, respeitada, em 

qualquer hipótese, a limitação estabelecida no § 2.º do citado artigo. 

 

Art. 15  O plano de custeio do RPPS será revisto anualmente ou sempre que se 

fizer necessário, observadas as normas gerais de atuária, objetivando a manutenção de seu 

equilíbrio financeiro e atuarial. 

 Parágrafo Único. A avaliação da situação financeira e atuarial será realizada por 

profissional ou empresa de atuária regularmente inscrita no Instituto Brasileiro de Atuária – 

IBA. 
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Art. 16  As contribuições previdenciárias previstas no artigo 13º, bem como 

aquelas devidas nas hipóteses dos incisos I e II do art. 6.º, deverão ser recolhidas até o 

vigésimo (20º) dia do mês seguinte àquele a que as contribuições se referirem, prorrogando-se 

o vencimento para o dia útil subsequente quando não houver expediente bancário no vigésimo 

dia (20º).       

Parágrafo Único. Na hipótese de alteração na remuneração de contribuição, a 

complementação do recolhimento de que trata o caput deste artigo ocorrerá no mês 

subseqüente. 

 

Art. 17  A contribuição previdenciária recolhida ou repassada em atraso fica sujeita 

a correção de acordo com o índice ou fator incidente sobre os tributos municipais, além de 

juros de 12% (doze por cento) ao ano. 

 

Art. 18 Salvo na hipótese de recolhimento indevido, não haverá restituição de 

contribuições pagas ao RPPS. 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DO RPPS 

 

Art. 19 Fica instituído o Conselho Municipal de Previdência – CMP, órgão de 

deliberação colegiada, com a seguinte composição: 

I – dois servidores representantes do Poder Executivo sendo um servidor ativo o 

outro inativo; 

II – três servidores representantes dos servidores ativos; 

§ 1º Cada Membro, necessariamente segurado do RPPS e que não exerça, no 

Município, o mandato de vereador, terá um suplente, também segurado, e serão nomeados pelo 

Prefeito para um mandato de três anos, admitida recondução. 
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§ 2º Os representantes, inclusive os suplentes, do Executivo, serão indicados pelo 

Chefe do próprio Poder, e os representantes dos servidores ativos, dos inativos e pensionistas, 

por assembléia geral especialmente convocada para esse fim. 

§ 3º Os Membros do CMP não serão destituíveis ad nutum, somente podendo ser 

afastados de suas funções depois de julgados em processo administrativo, culpados por falta 

grave ou infração punível com demissão, ou em caso de vacância, assim entendida a ausência 

não justificada em três reuniões consecutivas ou em quatro intercaladas no mesmo ano. 

§ 4º Pela atividade exercida no CMP seus Membros não serão remunerados. 

§ 5º A Presidência do CMP será exercida por um dos seus Membros, escolhido em 

Assembléia pelos servidores de que trata o Art.19, inciso I a II, com mandato de três anos, 

permitida a recondução. 

§ 6º Não poderá ser eleito presidente do CMP membros que já exerça presidência 

em outro Conselho Municipal e que na data da eleição não esteja em estágio probatório. 

 

Seção I 

DO FUNCIONAMENTO DO CMP 

 

Art. 20 O CMP reunir-se-á, ordinariamente, em sessões bimestrais e, 

extraordinariamente, quando convocado pelo seu Presidente ou por, pelo menos, três de seus 

Membros, com antecedência mínima de cinco dias; 

Parágrafo Único. Das reuniões do CMP, serão lavradas atas em livro próprio. 

 

Art. 21 As decisões do CMP serão tomadas por maioria, exigido o quorum mínimo 

de quatro Membros. 

Parágrafo Único. O voto do Presidente decidirá os casos de empate. 

 

Art. 22  Incumbirá à Secretaria de Administração proporcionar ao CMP os meios 

necessários ao exercício de suas competências. 
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Art. 23 O Presidente do CMP terá sua carga horária semanal, 20 horas para 

dedicação exclusiva ao Conselho. 

 

 

Seção II 

DA COMPETÊNCIA DO CMP 

 

Art. 24 Compete ao CMP: 

I – estabelecer e normatizar as diretrizes gerais do RPPS; 

II - apreciar e sugerir em relação a proposta orçamentária do RPPS;  

III – sugerir em relação à estrutura administrativa, financeira e técnica do FPSM; 

IV – acompanhar, avaliar e sugerir em relação à gestão operacional, econômica e 

financeira dos recursos do RPPS; 

V – examinar e emitir parecer sobre propostas de alteração da política 

previdenciária do Município; 

VI – opinar sobre a contratação de empresas especializadas para a realização de 

auditorias contábeis e estudos atuariais ou financeiros; 

VII – opinar sobre a alienação de bens imóveis e o gravame daqueles já integrantes 

do patrimônio do FPSM; 

VIII – opinar sobre a contratação de agentes financeiros, bem como a celebração de 

contratos, convênios e ajustes; 

IX - opinar sobre a aceitação de doações, cessões de direitos e legados, quando 

onerados por encargos;  

X – sugerir e adotar, quando de sua competência, as providências cabíveis para a 

correção de atos e fatos, decorrentes de gestão, que prejudiquem o desempenho e o 

cumprimento das finalidades do FPSM; 

XI – acompanhar e fiscalizar a aplicação da legislação pertinente ao RPPS; 
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XII – apreciar a prestação de contas anual; 

XIII - solicitar a elaboração de estudos e pareceres técnicos relativos a aspectos 

atuariais, jurídicos, financeiros e organizacionais relativos a assuntos de sua competência; 

XIV - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, relativas ao 

RPPS, nas matérias de sua competência; 

XV – deliberar sobre os casos omissos no âmbito das regras aplicáveis ao RPPS; 

XVI – manifestar-se em projetos de lei de acordos de composição de débitos 

previdenciários do Município para com o RPPS e 

XVII – na pessoa do Presidente, em conjunto com o Prefeito com delegação de 

poderes expressa, autorizarem as despesas e a movimentação das contas do FAPS. 

 

Seção III 

Do Comitê de Investimentos dos Recursos Previdenciários 

 

Art. 25  Fica instituído o Comitê de Investimentos dos Recursos Previdenciários, 

órgão auxiliar e consultivo do processo decisório para a execução da política de investimentos 

de acordo com o que dispõe a Portaria do Ministério da Previdência Social MPS número 519 

de 24 de agosto de 2.011. 

 

Art. 26  O Comitê de Investimentos dos Recursos Previdenciários será integrado 

por 03 (três) servidores municipais ativos ou inativos, vinculados ao Regime Próprio de 

Previdência Social dos Servidores Públicos Efetivos do Município, escolhidos nos mesmos 

parâmetros  dos membros do Conselho Municipal da Previdência – CMP. 

§ 1º Pelo menos 2 (dois) dos 3 (três) membros do Comitê de Investimentos dos 

Recursos Previdenciários, deverão ter sido aprovados em exame de certificação organizado por 

entidade autônoma de reconhecida capacidade técnica e difusão no mercado brasileiro de 

capitais. 
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§ 2º Os integrantes do Comitê de Investimentos dos Recursos Previdenciários 

desempenharão mandato de três anos de acordo com a validade de sua certificação (três anos). 

§ 3º Por voto da maioria, na primeira reunião dos membros do Comitê após a 

designação do Prefeito Municipal, será escolhido seu Coordenador, a quem caberá o registro 

formal de suas atividades em livro próprio, a comunicação com o Gestor Administrativo e 

Financeiro e com o Conselho Municipal de Previdência, bem como as demais iniciativas 

correlatas à sua atuação. 

§ 4º Os membros do Comitê de Investimentos, individualmente por participação 

efetiva nas reuniões ordinárias ocorridas no mês receberão um jeton, custeados pela taxa de 

administração no valor máximo de:  

I - Comitê de investimentos; 

a) Gestor Financeiro: R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais)  

b) Os outros dois membros: R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais)   

Parágrafo único. As reuniões em caráter extraordinário não receberão jeton. 

 

Art. 27  São atribuições do Comitê de Investimentos dos Recursos Previdenciários: 

I - acompanhar, quando elaborada por terceiros, ou elaborar e avaliar a política 

anual de investimentos, podendo sugerir adequações, para aprovação pelo Conselho Municipal 

de Previdência; 

II - avaliar as alterações da política de investimentos propostas pelo Gestor 

Administrativo e Financeiro ou pelo Conselho Municipal de Previdência; 

III - avaliar as operações relativas aos investimentos, de ofício ou quando 

provocado pelo Gestor Administrativo e Financeiro, pelo Conselho Municipal de Previdência, 

pelos beneficiários ou pelo Prefeito Municipal. 

IV - fiscalizar as aplicações dos recursos, para verificação da adequação à política 

de investimentos definida para o Regime de Previdência e da adequação às normas e 

regulamentos vigentes; 
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V - propor a adoção de medidas administrativas para aperfeiçoar a gestão dos 

recursos previdenciários. 

Parágrafo único. As iniciativas do Comitê de Investimentos dos Recursos 

Previdenciários não têm caráter deliberativo, devendo ser apreciadas e decididas pelo Conselho 

Municipal de Previdência, observada a competência disposta nesta Lei. 

 

Art. 28 As reuniões ordinárias do Comitê de Investimentos dos Recursos 

Previdenciários ocorrerão uma vez por mês, sendo possível a convocação de reunião 

extraordinária por ato do Coordenador, por decisão deste ou a pedido de um de seus membros. 

Parágrafo Único. As reuniões do Comitê de Investimentos dos Recursos 

Previdenciários serão registradas em ata, sendo submetidas ao Conselho Municipal de 

Previdência para fins de aprovação, as matérias de sua competência. 

 

Art. 29  Poderá ser autorizado, para a melhoria da qualificação dos membros do 

Comitê de Investimentos dos Recursos Previdenciários, sempre observado o limite da taxa de 

administração, o custeio, com recursos do Regime Próprio de Previdência Social dos 

Servidores Públicos Efetivos do Município, de cursos de qualificação e as despesas relativas à 

certificação por entidade autônoma de reconhecida capacidade técnica e difusão no mercado 

brasileiro de capitais, para fins de atendimento do previsto no art. 26, § 1º, desta Lei. 

 

 

Seção IV 

Do Gestor Administrativo e Financeiro 

Art. 30 Fica instituída a figura do Gestor Administrativo e Financeiro responsável 

pela gestão do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Efetivos do 

Município de acordo com o que dispõe a Portaria do Ministério da Previdência Social MPS nº 

519 de 24 de agosto de 2011. 
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§ 1º O Gestor Administrativo e Financeiro, escolhido pelo Conselho Municipal de 

Previdência Social, nos mesmos parâmetros dos membros do Conselho Municipal, e designado 

por ato do Prefeito Municipal terá o mandato com duração de 3 (três) anos de acordo com a 

validade de sua certificação (três anos). 

§ 2º A escolha do Gestor Administrativo e Financeiro recairá dentre os servidores 

que tenham sido aprovados em exame de certificação organizado por entidade autônoma de 

reconhecida capacidade técnica e difusão no mercado brasileiro de capitais, não podendo recair 

sobre os membros do Conselho Municipal de Previdência e do Comitê de Investimentos dos 

Recursos Previdenciários. 

§ 3º A gestão do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 

Efetivos do Município, a ser executada em consonância com as diretrizes e deliberações das 

demais instâncias que integram sua estrutura, e respeitadas às competências estabelecidas nesta 

Lei, compreende, dentre outras atividades correlatas, as seguintes: 

I - gestão dos seus recursos financeiros,  

II - acompanhamento do preenchimento e encaminhamento de relatórios, 

informações e demonstrativos exigidos pelo Ministério da Previdência Social. 

III - elaboração e apresentação da prestação de contas anual, a ser apreciada pelo 

Conselho Municipal de Previdência, nos termos do art. 24, inciso XII, desta Lei. 

§ 4º As despesas e a movimentação das contas bancárias do Regime Próprio de 

Previdência Social dos Servidores Públicos Efetivos do Município, decorrentes da gestão dos 

recursos financeiros, serão autorizadas em conjunto pelo Gestor Administrativo e Financeiro, 

Prefeito Municipal e Presidente do Conselho Municipal com delegação expressa. 

§ 5º O Gestor Administrativo e Financeiro será remunerado pela atividade 

desempenhada, nos termos do art. 26 § 4º inciso “I” letra “a”.  

 

Art. 31 A destituição do Gestor Administrativo e Financeiro, antes de findo o 

período de um ano, por decisão unilateral da Administração ocorrerá: 
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I - em caso de condenação pela prática de falta grave ou infração punível com 

demissão, nos termos do Regime Jurídico dos Servidores; 

II - em caso do não cumprimento das atribuições especificadas no art. 30, § 3º, I, II 

e III desta Lei. 

Parágrafo Único. Nos casos dos incisos I e II, a destituição será formalizada por 

ato do Prefeito Municipal, ficando este ato condicionado, exclusivamente no caso do inciso II, 

à prévia deliberação do Conselho Municipal de Previdência. 

 

Art. 32  No caso de afastamento legal, o Gestor Administrativo e Financeiro 

poderá ser substituído por servidor que preencha os requisitos desta Lei para o desempenho da 

tarefa durante o impedimento do titular, o que será deliberado pelo Conselho Municipal de 

Previdência e formalizado através de ato do Prefeito Municipal.  

 

 

CAPÍTULO V 

DO PLANO DE BENEFÍCIOS 

 

Art. 33 O RPPS compreende os seguintes benefícios: 

I – Quanto ao segurado: 

a) aposentadoria por invalidez;  

b) aposentadoria compulsória; 

c) aposentadoria por idade e tempo de contribuição; 

d) aposentadoria por idade; 

e) auxílio-doença; 

f) salário-maternidade e 

g) salário-família. 

II – Quanto ao dependente: 

a) pensão por morte e 
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b) auxílio-reclusão. 

 

 

Capítulo VI 

DO REGISTRO CONTÁBIL 

 

Art. 34 O RPPS observará normas de contabilidade, fixadas pelo órgão competente 

da União. 

 

 Art. 35 O Município encaminhará ao Ministério da Previdência Social, até trinta 

dias após o encerramento de cada bimestre, demonstrativo financeiro e orçamentário das 

receitas e despesas do RPPS, comprovante mensal do repasse ao RPPS das contribuições a seu 

cargo e dos valores retidos dos segurados e demonstrativo financeiro relativo às aplicações 

financeiras. 

Parágrafo Único. Além dos demonstrativos mencionados no caput, deverão ser 

encaminhados todos os demais que venham a ser exigidos pela legislação federal pertinente. 

 

Art. 36 Será mantido registro contábil individualizado para cada segurado que 

conterá:  

I - nome; 

II - matrícula; 

III - remuneração de contribuição, mês a mês; 

IV – valores mensais e acumulados da contribuição do servidor e 

V – valores mensais e acumulados da contribuição do município. 

IV - valores das contribuições previdenciárias mensais e das acumuladas nos meses 

anteriores do segurado e do Município, suas autarquias e fundações; 

Parágrafo Único.  Ao segurado será enviado, anualmente, ou disponibilizado por 

meio eletrônico, extrato previdenciário contendo as informações previstas neste artigo. 
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